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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

Atualiza Tabela de Valores das Diárias de Vereadores e 

Servidores da Câmara Municipal de São João Batista do 

Glória, fixadas pela Resolução Nº 345, de 11 de setembro 

De 2017. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de São João Batista do Glória, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 9º, 

da Resolução Nº 345, de 11 de setembro de 2017; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Os valores da tabela de Diárias de Viagens de vereadores e servidores da 

Câmara Municipal de São João Batista do Glória, fixados pela Resolução nº 345, de 11 

de setembro de 2017, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 462, de 1º de 

setembro de 2025, ficam atualizados conforme Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º A atualização dos valores constantes do Anexo I deste Decreto foi realizada com 

base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, índice 

oficial de inflação apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

Art. 3º Os valores resultantes da aplicação do índice de atualização de que trata o artigo 

anterior foram arredondados para o número inteiro imediatamente inferior, 

desprezando-se as casas decimais, para fins de fixação dos valores finais constantes da 

tabela. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Legislativo n.º 

01/2025, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara municipal de São João Batista do Glória, 22 de janeiro de 2026.  

 

 

 

Renato Mayer Cruz 

Presidente da Câmara Municipal 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2026 

 

ANEXO I - Tabela de Valores das Diárias (Atualizada até 31/12/2026) 

 

 

 
DESTINO DIÀRIAS VALORES 

Belo Horizonte/MG Alimentação R$ 208,00 

 Estadia R$ 333,00 

INTEGRAL R$ 541,00 

Capitais de Estado Alimentação R$ 229,00 

 Estadia R$ 385,00 

INTEGRAL R$ 614,00 

Brasília/DF Alimentação R$ 260,00 

 Estadia R$ 667,00 

INTEGRAL R$ 927,00 

Demais deslocamentos até 300 Km Alimentação R$ 125,00 

 Estadia R$ 260,00 

INTEGRAL R$ 385,00 

Demais deslocamentos acima de 300 Km Alimentação R$ 208,00 

  Estadia R$ 333,00 

INTEGRAL R$ 541,00 
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